
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 2/2025

A Presidenta  da  Comissão  da  Amazônia  e  dos  Povos  Originários  e
Tradicionais (CPOVOS), no uso das atribuições que lhe confere o art. 41, VI do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, combinado com o disposto na
Resolução  nº  1,  de  2025-CN,  resolve  realizar,  nesta  data,  a  seguinte
designação de relatoria:

À Deputada Dandara  

SOR 1/2025–CPOVOS - Sugestões de emendas apresentadas ao PLOA 2026
na Comissão da Amazônia e dos Povos Originários e Tradicionais.

Brasília – DF, 30 de outubro de 2025.

Deputada Dandara

Presidenta

bb
93

c8
c8

-e
bc

a-
44

ae
-8

cf
7-

30
a0

06
00

77
9a

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=bb93c8c8-ebca-44ae-8cf7-30a00600779a
Assinado eletronicamente, pelo(a) Dep. Dandara.
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